
JANEIRO 14. N.· 26. 

A Trombeta escutai dos Lwait<mos, 
E ·se row.:a tocar ... tremei Tvramws-l 

o T!tOf\UlETEUto. 

A TllOJlfBE.TA LUZITANA. 

A Prata e a Custodia. 

fluma Portaria inserida no Diario do 
Governo N. º 9 , do l\Jinistro da J usl iça 
pa ra o Corregedor de\Elv.as, nos veio afo
guear huma .:rntiga idéa, que desde al
gum tempo occu11ava nossa cabeça. ·Orde
ria aquella Porlária, que o mencionado 
Corrt'g:eclor proceda a hum vigoroso exa
me nos livros de cscripturar<'io, de receita 
e <lespeza, do C o'l-u:.en.J.o....das Freiras de 
Santa Clara da dita CiJade, para se sa
ber se dellas cousta a existcncja do pro
ducto de quatro armbas de prata , e ·<le 
ln11P.a nút Cústodia, que Fts mesmas Frt:·i
ras havilio hõl pouco vendido, 

D~ve.mos a<l v<:'rtir primeiro, que nós 
n\'m somos freiralÍC'O, JWlll frac.List .1; mas 
somos .hum fonatico, e hum sectario da 
razüo, e du j ustiça·; e por isso uil.o p0de
mos passar c•m silencio qu-a[quer object.o 
<1 tit'! ataq1w Jwma. ou a outra. Nada h3. 
mais iujuslo, nada mais despotico , do 
que arrebata i' a hum individuo, ou Cor
poraç:'io nq•1c lles bens, ou cíleitos que 
i-;C'm pi e fori'ío seus, pnr taes julgados, e 
na maior boa fé possl.!lidos. As F re iras de 
El,·as, V('tHlo que se . trata de reduzir o.s 
Conv~ntos; e jul~;ar-ee os seus bens, (já. 
o estão ) como 'Nac ionaes, e t emendo além 
dis~o que aR 111andem pass~·ar, depois de 
j <Í não terem q 110 comer , a ntes '}llC a su~ 
11ral<:, e a Slla Cu~tcdia· , (e ianlo ~J.rn? 

como esta penr1a com que ei::I flmos <'se re
vendo, he nossa) viessem d e r0maria <ilé 
á caza da. moeda, tral ár~o de :is redusi r 
a moeda corrente ; ao que tinbfio t.anto 
júz como outro qualquer a vender o seu 
capote. Sabe-se isto, e dardeja-se l,pg-o 
llllrna Portaria para o Corregedor fazer ,, 
e acontecer l Na ve rdade., esl,P. direi lo de 
propriedade sPm pre he bem el:ístico l O di:
r~ito da propriedade, he u m clireilo sagra
do q ue cada bum le m ao que he seu: diz 
a Constituiç.fio ; po1 ém ella não diz: ;\ex
cepc;:~o dos Frades , ou Freiras . L< go se, 
a Lei he igual para todos , e se todos; :t~m 
<lireito ao que hc seu, qtial he a just iça,. 
ou rn.do ce m que se despqj<'lo. fstus <luas 
Corpora(;ões até dos proprios moveis que 
possuem??! Deos de Sabedoria! até qu~n
ti o dcicbar:.is c;.i minhar o homem pela ie~ 
n1~brosa vered~ <la fojustiça ! Nós e,stamcs
pcrtrnadido de ,que este procedimen to tew. 
por princi pal objecto fazer odcar a Cnqi;~ 
da Liberdade! ! 

Não he nec<;?ssario demonstrar-mo,s 
aqui o <li rei lo, e boa fé coOJ que as or-. 
dc~ns Mon~chács p0s.s1.1em os seus bens; 
por que além d e isso ser commum a to
.elos, ac}ia-sc ~e fresco ~sclare.sciclo por PC'"' 
~liJS tNu ito habds, com quem a fü)ssa non-; 
~a podcn1 competir; porém, não pode~ 
.mos pas,sar em claro .a man ifosta con; 
t rndicção e m que nc;) achamos com os 
p rinci~s ~.stabele.cidos , que já profos-



\
o-O samos, e que tanta honra fazem á hu

manidade. Debalde se diga que estas 
medidas são urgentes, para reforçar nos
sas abatidas finanças. Nunca podere-

que devem guiar 11 náo publica, estamos 
certos de que ainda que não saboreêrnos 
as suas doçuras, não passaremos tambem 
p elas calamidades fataes, por que os Po
vos livres h;"lo passado, para lega rem a 
seús descendsnlcs o precioso th~zouro da 
L iberdade. 

'J7ozes no de$erto. 

mos tolerar similhante doutrina , por 
q ue he toda opposta aos mais altos prin
cipias do justiça; e que a ser admiltida, 
r efluiria em t oda a sociedade em geral; 
e o thezouro Publico 1ieria então o directo 
senhor de todos os nossos bens, quando 
os governantes assim o quizessem decre
tar. E será por este thcor, que se per
tende fazer huma insensível r eforma?! Foi a Trombeta qtl em primeiro an
Diz hum Sabia, que hum a boa reforma mmciou aos Port uguezes a infracção de 
he mais diffic il de fazer, do que crear hum bum Artigo Con~titucional, na pessoa do 
imperio ; nós assim o cremos tambem, e D~putado Subs tituto, Manoel Gonçalvf's 
avançamos mais, que nào he o homem de l\1irnnda, nonwado Ministro da G11er
quena deve reformar, mas sim a morte: ra. Bem pensou o Trombeteiro qne m\o 
áquelle compet e decretar; a esta execu- t ocasse no <lest'rfo; e que as actuaes Cor~ 
tar. . . . . ·tes,. zelosas .da .fü·l obscrvaricia de nosso 

A reíor·ma dos R egulares poderia ser ·novo Paladium, tomaritío <leit~ it irifracç:1o 
feita de hum modo Uio insensível pa ra Oi hum promptissimo conhecimt>rito ; e n;1o 
reformados, que loage de os prejudi~ar. , fof:!Jºª nós só, forão t odos aquelles que na 
elles ficar ião assás satisfeitos , e beni cll- ' verdade são ami~os da observancia da Lei 
ri:"lo a mão reformade1ra. Elia deveria con- fundamental. Pu~ém l~stas, por lrnrna cau
sistir, (além da expressa e absoluta pro- sa incomprehensivel, não só o nào tem 
hibição de novos ingressos, que já se a- tomado, masatéfoichama<lo=úordem= 
cha estahelecida) em deix:\ r desfructar Jium de seus membros que o exigia! Quan
aos vivos o que os mortos lhes deixárão. do negocios de muito me.nor im portauci <L 
E s ta reforma seria tão suave, que os re- hào atrahido a alt cnção do Congresso , he 
formados cabirião na sepultura sem della com eíleito pasmoso que esl~ a n:1u haj ci 
se haverem apercebido, nem queixado. atrahido ! Se o Coug-resso se persuade que 
A causa da Libcrdaqe, então sem tro- a nomeação h<." leg-:\I ) que dl1'-ida poderá. 
peços, e &em inimigos, caminharia mages- ter em a confirmar ? Enl<'io ficarião des
tosa ao seo fim , e de certo com mais ra- vanecidos nossos escru pulos, e o Ar.Ligo 
pidez. Então o velho pay diria com lagri- da Constituição aclarado , parn nào pudl:"r 
mas de gosto a seus filhos, já. proximo e.lo entrar. mais cm dúvida qualquer dt-spa
sep11lcro: . " Vós rlept·essa vereis e goza- cho <le similhantc natureza. Porém, o seu 
n rei.s o cuinplenwnto da grande obra que silencie parece dar- nos a eulender que 
" no meu l t:mpu se principiou; mais fe- teme ventila r a questão , pa ra aq ut>l le Dt'~ 
" Ji ces do que eu, por que mais feliz se- putado S11bstituto continua r · a nerr.er as 
" rá a vossa Patria , vÓiJ abençoareis a funcções de Minis tro do Estado! Nús 1:·s . 
" m emoria daquelles, que por hum a sua- ta mos certos de que se cm lugar c.le .Mi
" ve, e rasoavel grarluaç;1o, a elevárão á randa se houvesse nomeado Ministro a ai
" sua prosperidade " Quando se trata de gtHn Substituto que n<'>s conhecen1os, j:í. 
abulir hum governo, para se lhe substi- ha muito te mpo quo essa nomeaç;io havc · 
tuir outro mais conforme ou ao g-enio, ou ria sido julgáda por illegal, e ele nenh u m 
ás precisões dos povos, a maior parte dos effe i10. Porém, como he o sn .1\Tanvt l 
homens sensatos e-stremecem pelas con- GonçaJveti, imponh~-se !\ilcncio êl Lt·i, u 
sequencias crue estas mudanças trazem dt>ixe-se clnmar a Nac;iio c o11tra C~S(l ab u
sempre comsigo, o não cessão el e dizer : ~o!! Parece que a Jus li<(a <lcsappéHf'Ct'U 

- " Só os vrndouros gosarão os seus fruclo~, cJa face da terra! e isto vai neste andar, 
" e nós os seus males " Porém , a m u- adeus Consti tuiçilo ! N úo preciz:lo as Po
dança que nós fizemos he a excepção de tenc1as Alliad:is conjurar-se con tra ella, 
todas essas regras, por que e lla não foz porque depressa a verão acabar i;t;m r~o 
derramar ainda huma gota de sangue por- nem pedra. Nós niio i-:omos per princip io 
tuguez; e se os principias de justiça e equi- algum inimigo cio Sr . .Miranda; mas nilu 
dadc não forem es11uecidos por aquelJes podemos deixai: de pugnar cuntrn hunrn 



infracção, que ai nda rn ~iS ~s?andalosa se 
faz, por ser logo no pnn~1p10 de nossas 
n ovas instiluições , que exigem de nós to
dos, para se consolidarem , da mais escru
pulosa observancia. F iq ue embora Minis
tro o Sr. Miranda; mas fique-o sendo le
galmente, e poupão-se aos d issabores de 
huma arguição que tem todo o caracter 
de jus ta. 

O Comico na Scena do lJiundo~ 

. Este despacho clP. Fernando J ozé de 
Queiroz, comedian te (1) do safado thea
tro dus Co11des, he huma das muito v~
üveis injustiças,. e desace:tos N que o M1-
nisleric1 lem pratwado ! Pois .nao se.achou 
11iu&uem capaz de ser Offic1al-l\1a10L· da 
Regencia Drazilica, senao hum comico? 
O h! vergonha das vergonhas. Aonde e~
t á essa tlelerminacf!o das Cortes Const1-

. t uinlcs, que mandava ao Gov~rno que 
preft:ris:)e sem pre para os empregos aquel
Jcs quH tiv essf'm serviços a seu favor, ou 
que houYcssem ficado dcsemprPgados das 
1·epartil;ôes que ti~<Ín\u extinctas? 9ue 
serviços fez jáma1s aquelle ex com1co ? 
Donde foi elle desempregado? Do t bea
tro ? Os Pmpresarios que o remunerPm. 
Quanclo Lisboa cst<{ por ahi cheia de tan
to!' inff'lizes , a quem se t irou o pilo com 
tJtlü sB alin1enta\ão.; ?e tantos O íllc ial'.s 
r efurrna<los ·, ou d i rmttidos, que cons umi
r;w H sua mocidade e saude no serviço da 
Pai ria, he quando se lança mão de h um 
cornico para exercer um e~nprPgo , que 
além de honroso, he lucrat.1vo ! ! Fug'lle, 
partes adverse ! Aqui anela cousa má! 
..{\qu i anda mão de- mes tre, que quer 
faí:t>I' otliar o svste ma com armas iudi
rt:ctas, mas m uito poderosas! ! 

Ha quem assevere que este despa
<·.ho fo i concedido áquelle comico e m re
Jnunera<;iio de haver, quando servio de 
carcereiro dl"sta cadêa da Corte, seduz1-
do hum rapaz de dezascis annos, apren
diz de imprensa, e que foi prezo por aquel
fo conspiração q ue nós sabemos todos, pa
ra que uas perguntas reipondesse o que 
Pile lhe e nsi nou , debaixo da promessa de 
o sol tar logo. Que este facto be verdade i
ro podemos DÓ!: cer tificar ao P úblico, por-

(1) E muito m:í.o comediante; porque os seus 
<lcflc1los de 11r1e crâo de lal m1tureza, para q•JClll 
tt>111 al~uus conhecimentos della, que nos commo
via a rir, quando mdÍS se interessav<t em nos fo. 
zcr diorur ! E as suas composisões, e tra<lucçâo ! ! 

que se ncha judfoiafmente attestado 'por 
indauaçõf's a que se procedeo , e pelos 
guar~as desta mesma ca<lêa: Por isso pou
ca dúvida temos cm accred1tar que estes 
fossem os seus serviços ! E mesmo porque 
vemos que todos os que co-operár ão para 
essa farçada, ou invento ele conspiração, 
se ~chão já recompensados, á excepção 
do Ministro Sampaio! Em fim, deixemos 
ir o que vai, porque e m quanto houver 
homens . tanto n'hum como n'outro syste
ma ha de haver injustiças de todo o Jote ! 

BRAZIL. 

P elo Paquete 13 de M aio recebemos 
varios J ornac•s do Rio d e J aneiro., dos 
quaes principiamos a da r varios extractos, 
que julgamos como mais. importantes, e 
transcreve mos por suas pr11ne1ras datas . 

R io de Janeir·o 14 àe Outubro 1822 E sta
do Politico de Portugal. 

Muilo sPntimos observar que o siste
ma Cons:i rucional de P ortugal longe de 
fazpr progressos, tenha encon t rado obs
t aculos consicler1tveis; os quaes não pode
mos deixaL· <le alri bu il' ;Í. infelicidade de 
se apossarem <los lugares Mais insuffic ien
t es cio GoYe ruo, pess~as que disso se hão 
mostr01do incapazes. 

Nem nos admiramos , nem mesmo 
reprovamos , qu e lrnja hum pa1:tido in
fl11ente combi nado no Mini~terio. e nas 
Corl ''S: is:-io s11ccP<le ,. rn todos os p<iiZf'~, 
e talvez S(-'11l t'"'sa combinação de pessoas 
influentes 11:10 fosse possivel lévar adiante 
os 11etrocios; ma!• o que he para lamentat· 
he, cjue e~sa conhina1:ão de. p~s~oas, ~n-
1iuenles St'J<l co11?pos1a de inch\'lduos lD

ca pazes , e que por eonscquf'nci.a não em
preguem seniio gf•nte de sua laia, ~que 
por consegu<'nçia 11a falta de me.rec1!nen~ 
to rf'al uzem d:ls cabalas, e das intngas, 
attenclâo <ÍS hiGlorias dos mexer iqueiros, 
e em fim recorri'i~, a ledo e qualquer ar
leficio ,· q11e substitua sua falta de pre~ 
pondorancia intrínseca. 

J~ diss~rnos em nosso N.° p::ssado, 
o que b a~r ia a respeito d~s poclcr~s . ex
traorclinanos , (Jl.le se demo ao l't!101slro 
<la Justiça em Lisboa, para pod t:: r ~x tre
minar quem quizcFJso. l\:lt•ncio11amcs té~m
hL·m a conspirac:ifo quc3 se 1 inlia dPscu
bL'rlo em Lisboa, e clla 11 c.s pareceu tão 



insignificante para a bulha qu~ com isto ços, erffo setQ interrUp<(uO: SS. MM. II., · 
fez o Gç>Verno, qu e então conjecturamos n ão só agradecifio tan to o applauzo com 
Jlão tier a tal conspir:ic:H.o, senào me ra jn, repetidas iuclinações de cabt'Çá , m as a té 
venção, pelo menos pre texto para o .Mi- S . 1\1. o lmperador hia <JtlaÚ se mpre des
llÍstro pe<lir reforma de termo de poderes cubcrto ! ! Eis o home m s.iugular ! Eis o 
arbitrnrios~ que as Cortes lhe tinhão con- Pedro J.° sem~.°! Eis hum pll'ro· D emoi. 
cc<lido. çrata ! .Eis o ídolo cfas adorações po~iticas 

.Eis verificad1,1. n noss~ profeci~. Ve rá dos Portuguezes do Brnzil , modulo <los 
o L eitor Q officio do Ministro da Justiç.. Príncipes, amado dos seus subcJitos, seus 
á s Cortes, pedindo a prorogação dos po- amigos !! Eis finalmente o I mperador do 
deres que se lhe ha vião concedido por B razil ! ! 
hum mez , e al!cgando para isto a ,des.cu- Idem, Copia da participação f eita ao Mi-
berta da tal conspjração, do que entre- nistro da Gue1Ta. 
tan to não produz, nem alleg·a a menor Ili.mo e Ex.mo Sr. - Os abai xo assi-
prova, senão a impressão de proclamações gnados , Prncuradores Depu tados pela Co
sedicio~as , crime que Jwm simples ho- n1arca ela Villa de S. Pedro cio Cantagal
mem podia commctler, sem que para is- lo, em cumprimento a ordeus especiaes, 
so houve~se nem o m euor resquicio de e para demonstração do leal patriotismo 
conspir::tção. , . daquclla C:rniara e Pofo, rogão a V. Ex-

0 l\1inistro começa sun carlaallcgan- cclleuria queira levar á p resença de S. 
<lo as informações da Policia., quando, A. R. o segnintc: 
pelo qu~ publicámos cm nosso N." passa- J. 0 Que <Í primeira vaga noticia do. 
do se vê, que o 'lntPndcnle ela Policia, perig o da Patria, julgou aquella Camara 
informando sobre o motim con tra os Ga- do seu dever aanu nci:i-lo aos seus Conci-
1egos -;;m L isboa, positívarncn t<: nega o claclãos, os quaes tomando como indid
que assevera o :Minis tro da J ust iça, e dual a ca11za ge ral, começárão ICJgo a se 
d iz que o motim sen:1o póde atiibuir a pia- ali starem sem distincção de idades, esta
no cc:nbinado, do q1,1 e não ha :.ippa rencia, dos , nem graduações . 
nem a Policia tem disso iníormaçôes. 2. º Que os Colonos Suissos, entre a
. O M ín.ist ro neste officio que escreve quelle Povo clissiminados, faze m sua à 
ás Cortes trabalha para justificar os mo- nCJssa causa. 
ti vos , que teve para mandar degradar ar- 3. • Que suppoem poderem contar com 
bitrariamente var_ias pr ss9as, em virtude d uas companhias ·, huma de cavalleria, e 
do poder despótico, <JUC as Cortes Jhe outra de pedes tres ou infanteria: e pre.su
conccclerão , e essa j ustificar;ão se fazia de m1>m poder sahir igual numero do distric
algum modo necessa ria, q uando pedia a to de Nova Friburgo. 
CCJu linu.ação do mes mo pod<"r arbitrario. 4.° Que para es te fim precisiio que S. 

Na falta. de uwlhores provas, <liz que A. R. lhes 111an<le tres lnstruclores, at· 
alg:uin a~~ das pessous cxtrc minadas se j uth tendendo 6s granqes distn ncius e ú sua 
ta vão em lugares p1íblicos a foliar <lo Go- · lavoura, para os induslriarcrn , no que mui~ 
verno , e meditai' planos de s ubverter o 10 recommt>ndão a. escolha de homens pru
$)'Stcma. Daqui nos parece q ue se póde denlcs, e bem firmes nos princ1ptcs Cons· 
bem dt>duzír o cbjecto do Mi nistro ; e he titucionncs. 
aterrar o llúblico ' por te r medo que $e 5.. Q ue os já 21Jjstaclos rog~hão ncp1el· 
crilique1ÍI· as medidas do .Miniblcrio , por Ja Camara que pedisse a S. A. H. as se
outros termos he querer !ornar a inlroclu- guin1cs -graças : 1 .* <le nomearem <le en-
7.ir o sys tema qas = rôlbas na boca = lre si os seus officiat"S; 2." que péH!Sado o 
q11c uzava o passado cl espotistn?. = ( Con- perigo se;ja reputado nullo aqu<'llc corpo, 
tinuar~se-ha.) . voltando todos com os seus officiaes á .Ja-

lcle1n ·l 9. $S. MM. JJ. passe<{rão pe· voura no sea actual estudo, consel'vando 
las principaes ruas da Cidade em as noi- o paiz livre de recrutas e mil icias: 3.* 
t.es de J 5 e 16 , em carrinho descuberto : que encontrando-se entre ell<'s algum dt>..: 
snm mais g uarda q ue a dt'l inu rr; {~ravel zcrtor , S. A. se <ligne pE>nloitr-lhe. Rio 
1)~1vo, que a cada momento lhes em bar- de Jar!<'tro 8 de Ou1 ubro d0 1822. O Pa
g·a"a o pas$o, por se apinhoar em torno dre A ntonio João de L essa. J ozé Joa'}uim 
del lcsº! Os vi v~s, e movimentos <le JPn- Soares. 
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